Institui 0 Més Nacional de Prevencéo ao
Suicidio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° E instituido o Més Nacional de Prevencéo ao Suicidio, a ser celebrado em
setembro de cada ano.

Art. 2° Durante 0 Més Nacional de Prevencéo ao Suicidio, os 6rgaos do Poder Publico
promover&o, entre outras, as seguintes atividades:

I — veiculacdo de campanhas que visem a disseminacdo de informacdes sobre as
formas de prevencao ao suicidio;

Il — promocao de palestras, eventos e atividades educativas;

Il — iluminagdo de prédios publicos com luzes de cor amarela.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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